
INDICAÇÃO Nº 
3466
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto ao órgão competente, visando estudos quanto a viabilidade do não fechamento do prédio do NGA - antigo Posto de Saúde Santo Antonio -, localizado no município de Marília, local onde funciona o ambulatório de especialidades. 

JUSTIFICATIVA

O prédio, onde funciona o ambulatório de especialidades, de propriedade do Governo Estadual, segundo consta, está prestes a ser fechado por determinação superior, mudando o atendimento para o prédio Mário Covas, locado pelo Governo, cujas dimensões não comportam o desenvolvimento de todas as atividades, cujo atendimento à demanda seria fatalmente prejudicada.

Dessa forma para dar prosseguimento ao excelente atendimento à população, que até então tem estado satisfeita com a qualidade dos serviços prestados pelos funcionários e com o atendimento necessário aos problemas de saúde da população, é que solicitamos às autoridades do Governo, e de maneira especial ao Senhor Secretário da Saúde, para estudar  a possibilidade de reverter a decisão tomada de mudar o local do referido ambulatório.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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